
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 
LUIZ EDUARDO ROMANO CERRI 

  

INDICAÇÃO Nº: 92/2023 

 

Elza Maria de Oliveira Dalcin, Luiz Henrique de Souza e Carlos Rodolfo 

Rodrigues, na qualidade de vereadores desta Casa de Leis e nos termos do Regimento 

Interno vêm expor a presente indicação para que, embasado no artigo 217 do Regimento 

Interno, seja lida e deliberada em Plenário e após aprovação seja encaminhada ao Chefe 

do Poder Executivo, para providencie o reparo e o pedregulhamento na estrada rural do 

Bairro Fogaça. 

 

JUSTIFICATIVA 

Esta é outra estrada rural que tem sofrido com o desgaste natural e também 

com as condições climáticas adversas. Os buracos e a falta de manutenção periódica têm 

colocado em risco a segurança dos usuários. 

No referido local foram feitos caixas de contenção de águas pluviais, que 

ao invés de conter acabou prejudicando ainda mais este caminho. 

Esses dias estivemos verificando este local e fomos muito cobrados devido 

à demora para execução do devido serviço. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 02 de junho de 2023. 

 

_________________________________ 
ELZA MARIA DE OLIVEIRA DALCIN 

Vereadora 
 



 

 

 
_________________________________ 

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 
Vereador 

 
 
 
 

_________________________________ 
CARLOS RODOLFO RODRIGUES 

Luiz  
Vereador 

 
 


